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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 23-A, DE 2011 
(Do Sr. Guilherme Campos) 

 
Altera dispositivo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária do PLP 23/11 e do 
PLP 163/12, apensado; e, no mérito, pela aprovação do PLP 23/11 e do 
PLP 163/12, apensado, com substitutivo (relator: DEP. KIM KATAGUIRI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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II - Projeto apensado: 163/12 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N o          , DE 2011 
(Do Sr. Guilherme Campos)  

Altera dispositivo da Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 
1996, que dispõe sobre o imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre 
Operações Relativas a Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, e dá 
outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Complementar veda a inclusão, na base 

de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação — ICMS, do montante do próprio imposto. 

Art. 2o O  § 2o do art. 13 da Lei Complementar no 87, de 

13 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2o Não integra a base de cálculo do imposto o 
montante do: 

a) próprio imposto, constituindo o respectivo 
destaque o valor devido em cada operação; 

b) Imposto sobre Produtos Industrializados, quando 
a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à 
comercialização, configurar fato gerador de ambos os 
impostos. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3o Fica revogado o inciso I do § 1o do art. 13 da Lei 

Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. 

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1o de janeiro subseqüente. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O ICMS — imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior — é o tributo estadual mais importante, tendo 

a maior base de incidência e o maior potencial de arrecadação tributária e 

sendo responsável pela maior quantidade de ingresso de receita nos cofres 

estaduais. 

Por ser tão importante e amplo, o imposto afeta a vida de 

quase todos os brasileiros. A grande maioria das empresas e da população, 

quer na condição de contribuinte de direito, quer na condição de contribuinte de 

fato, tem de lidar com ele diariamente, recolhendo-o aos Estados ou 

suportando seu ônus financeiro.  

Apesar da importância e amplitude do imposto, há uma 

regra em sua legislação  que é um verdadeiro desrespeito ao povo brasileiro. 

Trata-se da obrigatoriedade de inclusão, na base de cálculo do tributo, do 

ICMS devido em cada operação. Essa norma, apesar de estar incluída em 

nossa Constituição, é abusiva, pois obriga o contribuinte a suportar alíquotas 

efetivas exorbitantes, cujos valores estão escondidos por trás desse sorrateiro 

procedimento. 

Por essas razões, resolvemos apresentar o presente 

projeto, para, juntamente com proposta de emenda à Constituição que também 

apresentaremos, vedar ao fisco que continue a efetuar essa cobrança nociva 

aos interesses da população. 

Tendo em vista os relevantes objetivos sociais de que se 

reveste nosso projeto, estamos certos de que contaremos com o apoio de 

nossos ilustres Pares. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de  2011. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da 

operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput 

deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do 

percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali 

previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 

pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em 

moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, 

sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o 

pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do 

imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 163, DE 2012 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Acrescenta dispositivos ao Código Tributário Nacional; inclui dispositivo 
na Lei Complementar nº 70, de 1991; e altera a Lei Complementar nº 87, 
de 1996, para eliminar a possibilidade de "cálculo por dentro" do 
PIS/COFINS e do ICMS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-23/2011. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º       , DE 2012. 

(Do Senhor Eduardo da Fonte) 

Acrescenta dispositivos ao 

Código Tributário Nacional; inclui 

dispositivo na Lei Complementar nº 

70, de 1991; e altera a Lei 

Complementar nº 87, de 1996, para 

eliminar a possibilidade de “cálculo 

por dentro” do PIS/COFINS e do 

ICMS. 

 

 

O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. Acrescente-se ao art. 9º da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), que dispõe sobre o 

Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito 

tributário aplicáveis à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

novo inciso IV com a seguinte redação: 

“Art. 9º (…) 

I – (…); 

II - (…); 

III - (…); 
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IV – incluir na base de cálculo do tributo o 

montante do próprio tributo.” (AC) 

Art. 2º. Altere-se a redação da alínea “a” e inclua-se 

nova alínea “c” ao parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 

70, de 30 de dezembro de 1991, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º. (...). 

Parágrafo único. (...). 

a) Do imposto sobre produtos industrializados, 

quando destacado em separado do documento fiscal e 

do imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, previsto na Lei Complementar nº 

87, de 13 de setembro de 1996; (NR) 

b) (...); 

c) Do montante da própria contribuição” (AC). 

Art. 3º. O § 2º do art. 13 da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de dezembro de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. (...). 

§ 1º (...). 
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§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o 

montante do próprio imposto e o montante do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a 

operação realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à 

comercialização, configurar fato gerado de ambos os 

impostos.” (NR) 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, 

particularmente:  

I – o § 7º do art. 2º do Decreto-lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968. 

II – o inciso I do § 1º do art. 13 da Lei Complementar 

nº 87, de 1996. 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 

1º de janeiro do ano seguinte ao de sua sanção. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei Complementar pretende encerrar 

com a prática pouco transparente do cálculo por dentro de vários 

tributos. Essa metodologia permite que o valor do tributo entre na 

base de cálculo do próprio tributo, em outras palavras, exige-se do 

contribuinte que pague o tributo do tributo. 
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Com isso, o que o contribuinte paga é um valor muito 

maior do que o previsto na lei. Na prática têm-se duas alíquotas: a 

alíquota legal, prevista na lei que instituiu o tributo; e a alíquota 

financeira, resultado da forma de cálculo do tributo. 

Assim, com o “cálculo por dentro” uma alíquota legal de 

25%, significa que o contribuinte pagará de fato uma alíquota 

financeira (efetiva) de 33%. 

No caso do ICMS, por exemplo, vejamos o que 

acontece com um bem cujo valor seja de R$ 100,00 e cuja alíquota 

legal é de 25%: 

- com o cálculo normal o ICMS seria apurado 

aplicando 25% de R$ 100,00, o que representaria R$ 25,00; 

- com o “cálculo por dentro” o ICMS de 25% é 

apurado da seguinte forma: 

i) 100% - 25% = 75%; 

ii) 75% : 100 = 0,75 

iii) R$ 100,00 : 0,75 = R$ 133,00, ou seja o 

ICMS de alíquota de 25% representa 

R$33,00. 

Na prática temos um aumento por via oblíqua no valor 

a ser pago. A prática do “cálculo por dentro” confere ao Fisco o poder 

de tributar duplamente o contribuinte mal ferindo o princípio da 
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capacidade econômica, previsto no § 1º do art. 145 da Constituição 

Federal, e, no caso do ICMS, também o princípio constitucional da 

não-cumulatividade previsto no inciso I do § 2º do art. 155 da 

Constituição. 

O Projeto propõe as seguintes alterações na Lei 

Complementar nº 87, de 1996, do ICMS: 

1) revogação do inciso I do § 1º do art. 13 que autoriza 

a inclusão na base de cálculo do ICMS o montante 

do próprio imposto; 

2) alteração do § 2º do art. 13, que trata dos itens que 

estão excluídos da base de cálculo do ICMS, para 

evitar que as legislações estaduais reinstituam o 

“cálculo por dentro”. 

Concernentemente à Lei Complementar nº 70, de 1991, 

que instituiu a COFINS, a propositura prevê a inclusão de uma nova 

alínea no Parágrafo único do art. 2º para evitar que a contribuição 

seja calculada “por dentro”. 

Sala das Sessões, em         de abril de 2012. 

 

 
Deputado EDUARDO DA FONTE 

(PP/PE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
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e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

SEÇÃO V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  
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II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I 

do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas 
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equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 

documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

 

Art. 3º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de 

cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida 

multiplicando se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da 

operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 
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VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput 

deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do 

percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali 

previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 

pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em 

moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, 

sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o 

pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do 

imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à 

majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; 

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data 

inicial do exercício financeiro a que corresponda; 

III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou 

mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

IV - cobrar imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social 

sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros. 

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele 

referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as 

dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações 

tributárias por terceiros. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços 

próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus 

objetivos.  
 

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 

nacional, ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado ou 

Município.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 
 

Estabelece normas gerais de direito financeiro, 

aplicáveis aos impostos sobre operações 
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relativas à circulação de mercadorias e sobre 

serviços de qualquer natureza, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 

Decreto-lei:  

 

Art. 1º O impôsto sôbre operações relativas à circulação de mercadorias tem como 

fato gerador:  

 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor;  

II - a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de mercadoria 

importada do exterior pelo titular do estabelecimento;  

III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, 

bares, cafés e estabelecimentos similares.  

 

§ 1º Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria quando esta 

não transitar pelo estabelecimento do transmitente.  

§ 2º Quando a mercadoria fôr remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado a saída considera-se ocorrida no lugar do 

estabelecimento remetente:  

 

I - no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito fechado, 

salvo se para retornar ao estabelecimento de origem;  

II - no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada em 

armazém geral ou em depósito fechado.  

 

§ 3º O imposto não incide:  

 

I - Sôbre a saída de produtos industrializados destinados ao exterior;  

II - Sôbre a alienação fiduciária em garantia;  

III - Sôbre a saída, de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere o artigo 

8º, de mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços;  

IV - A saída de estabelecimento de emprêsa de transporte ou de depósito por conta 

e ordem desta, de mercadorias de terceiros.  

 

§ 4º São isentas do impôsto:  

 

I - As saídas de vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria quando não 

cobrados do destinatário ou não computados no valor das mercadorias que acondicionem e 

desde que devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular;  

II - As saídas do vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, em retôrno 

ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome;  

III - A saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e produzidas em 

estabelecimentos industriais como resultado de concorrência internacional, com participação 

de indústrias do país contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis 

provenientes de financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou 

entidades governamentais estrangeiras;  
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IV - As entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando 

importadas do exterior e destinadas à fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o 

mercado interno como resultado de concorrência internacional com participação da indústria 

do país, contra pagamento com recursos provenientes de divisas conversíveis provenientes de 

financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou entidades 

governamentais estrangeiras;  

V - A entrada de mercadorias importadas do exterior quando destinadas à utilização 

como matéria-prima em processos de industrialização, em estabelecimento do importador, 

desde que a saída dos produtos industrializados resultantes fique efetivamente sujeita ao 

pagamento do impôsto;  

VI - A entrada de mercadorias cuja importação estiver isenta do impôsto, de 

competência da União, sôbre a importação de produtos estrangeiros;  

VII - A entrada, em estabelecimento do importador, de mercadorias importadas do 

exterior sob o regime de " draw back ";  

VIII - A saída, de estabelecimento de empreiteiro de obras hidráulicas ou de 

construção civil, de mercadorias adquiridas de terceiros e destinadas a obra a cargo do 

remetente;  

IX - As saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para estabelecimento 

de cooperativa de que faça parte, situado no mesmo Estados;  

X - As saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativas de produtores para 

estabelecimentos no mesmo Estado de federação de cooperativas de que a cooperativa 

remetente faça parte.  

 

§ 5º O disposto no § 3º, inciso I, aplica-se também à saída de mercadorias de 

estabelecimentos industriais ou de seus depósitos com destino:  

 

I - A emprêsas comerciais que operem exclusivamente no comércio de exportação;  

II - A armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros.  

 

§ 6º No caso do parágrafo 5º, a reintrodução da mercadoria no mercado interno 

tornará exigível o impôsto devido pela saída com destino aos estabelecimentos ali referidos.  

§ 7º Os Estados isentarão do impôsto de circulação de mercadorias a venda a varejo, 

diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem não 

podendo estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada.  

 

Art. 2º A base de cálculo do impôsto é:  

 

I - O valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;  

II - Na falta do valor a que se refere o inciso anterior o preço corrente da mercadoria, 

ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente;  

III - Na falta do valor e na impossibilidade de determinar o preço aludido no inciso 

anterior:  

 

a) se o remetente fôr industrial, o preço FOB estabelecimento industrial, à vista;   

b) se o remetente fôr comerciante, o preço FOB estabelecimento comercial, à vista, 

em vendas a outros comerciantes ou industriais.  

  

IV - No caso do inciso II do artigo 1º, a base de cálculo é o valor constante dos 

documentos de importação, convertido em cruzeiros à taxa cambial efetivamente aplicada em 
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cada caso e acrescido do valor dos impostos de importação e sôbre produtos industrializados e 

demais despesas aduaneiras efetivamente pagos.  

 

§ 1º Nas saídas de mercadorias para estabelecimento em outro Estado, pertencente 

ao mesmo titular ou seu representante quando as mercadorias não devam sofrer, no 

estabelecimento de destino, alteração de qualquer espécie, salvo reacondicionamento e quando 

a remessa for feita por preço de venda a não contribuinte, uniforme em todo o país, a base de 

cálculo será equivalente a 75% dêste preço.  

§ 2º Na hipótese do inciso III, " b ", dêste artigo, se o estabelecimento comercial 

remetente não efetuar vendas a outros comerciantes ou a industriais, a base de cálculo será 

equivalente a 75% do preço de venda no estabelecimento remetente, observado o disposto no § 

3º.  

§ 3º Para aplicação do inciso III do " caput " dêste artigo, adotar-se-á a média 

ponderada dos preços efetivamente cobrados pelo estabelecimento remetente, no segundo mês 

anterior ao da remessa.  

§ 4º Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes diferentes 

guando houver reajuste do valor da operação depois da remessa a diferença ficará sujeita ao 

impôsto no estabelecimento de origem.  

§ 5º O montante do impôsto sôbre produtos industrializados não integra a base de 

cálculo definida neste artigo:  

 

I - Quando a operação constitua fato gerador de ambos os tributos;  

II - Em relação a mercadorias sujeitas ao impôsto sôbre produtos industrializados 

com base de cálculo relacionada com o preço máximo de venda no varejo marcado pelo 

fabricante.  

 

§ 6º Nas saídas de mercadorias decorrentes de operações de venda aos encarregados 

da execução da política de preços mínimos, a base de cálculo é o preço mínimo fixado pela 

autoridade federal competente.  

§ 7º O montante do impôsto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo 

a que se refere êste artigo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de 

contrôle.  

§ 8º Na saída de mercadorias para o exterior ou para os estabelecimentos a que se 

refere o § 5º do artigo 1º a base de cálculo será o valor líquido faturado, a êle não se adicionando 

frete auferido por terceiro seguro ou despesas decorrentes do serviço de embarque por via aérea 

ou marítima. 

 

Art. 3º O impôsto sôbre circulação de mercadorias é não cumulativo, abatendo-se, 

em cada operação o montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou outro Estado.  

§ 1º A lei estadual disporá de forma que o montante devido resulte da diferença a 

maior, em determinado período, entre o impôsto referente às mercadorias saídas do 

estabelecimento e o pago relativamente às mercadorias nêle entradas. O saldo verificado em 

determinado período a favor do contribuinte transfere-se para o período ou períodos seguintes.  

§ 2º Os Estados poderão facultar aos produtores a opção pelo abatimento de uma 

percentagem fixa a título do montante do impôsto pago relativamente às mercadorias entradas 

no respectivo estabelecimento. 

§ 3º Não se exigirá o estôrno do impôsto relativo às mercadorias entradas para 

utilização, como matéria-prima ou material secundário, na fabricação e embalagem dos 

produtos de que tratam o § 3º, inciso I e o § 4º, e o inciso III, do artigo 1º. O disposto neste 

parágrafo não se aplica, salvo disposição da lei estadual em contrário, às matérias-primas de 
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origem animal ou vegetal que representem, individualmente, mais de 50% do valor do produto 

resultante de sua industrialização.  

§ 4º As emprêsas produtoras de discos fonográficos e de outros materiais de 

gravação de som poderão abater do montante do impôsto de circulação de mercadorias, o valor 

dos direitos autorais artísticos e conexo, comprovadamente pagos pela emprêsa, no mesmo 

período, aos autores e artistas, nacionais ou domiciliados no país assim com dos seus herdeiros 

e sucessores, mesmo através de entidades que os representem.  

§ 5º Para efeito de cálculo a que se refere o § 1º dêste artigo, os Estados podem 

determinar a exclusão de impôsto referente a mercadorias entradas no estabelecimento quando 

êste impôsto tiver sido devolvido, no todo ou em parte, ao próprio ou a outros contribuintes, 

por qualquer entidade tributante mesmo sob forma de prêmio ou estímulo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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Altera  dispositivo  da  Lei  Complementar  nº
87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe
sobre o imposto dos Estados e do Distrito
Federal  sobre  Operações  Relativas  a
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado GUILHERME CAMPOS

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I - RELATÓRIO

O projeto  em análise,  de  autoria  do  Deputado GUILHERME

CAMPOS, altera dispositivo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de

1996,  que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito  Federal  sobre

Operações  Relativas  a  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de

Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação

(ICMS), e dá outras providências.

Segundo a justificativa do autor, a legislação do tributo contém

regra abusiva que representa um verdadeiro desrespeito ao povo brasileiro, a
Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados

Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
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saber: a obrigatoriedade de inclusão, na base de cálculo do tributo, do ICMS

devido em cada operação,  o que obriga o contribuinte a suportar  alíquotas

efetivas exorbitantes.

Ao  projeto  principal  foi  apensado  o  Projeto  de  Lei

Complementar (PLP) nº 163/2012, de autoria do Deputado Eduardo da Fonte,

que  acrescenta  dispositivos  ao  Código  Tributário  Nacional  (CTN),  inclui

dispositivo na Lei Complementar nº 70, de 1991 e altera a Lei Complementar nº

87/96, para eliminar a possibilidade de "cálculo por dentro" do PIS/COFINS e

do ICMS. Para o autor, a metodologia permite que o valor do tributo entre na

base de cálculo do próprio tributo, exigindo do contribuinte que pague o “tributo

do tributo”.

Ambos os projetos visam alterar o § 2º do art. 13 e revogar o

inciso I do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 87/96, para excluir da base

de cálculo do ICMS o montante do próprio imposto.

No tocante ao PLP nº 163/2012, a proposição inclui novo inciso

no  art.  9º  do  Código  Tributário  Nacional  (Lei  nº  5.172/1966)  para  vedar  a

quaisquer dos entes (inclusive a União) “incluir na base de cálculo do tributo o

montante do próprio tributo”. Também altera a redação da alínea “a” e inclui

nova alínea “c” ao parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 70/1991,

para deduzir da receita bruta, para cálculo da COFINS, as parcelas do ICMS e

da própria COFINS.

O projeto tramita em regime de Prioridade (art. 151, II, RICD) e

está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de

Cidadania (art. 54, RICD), nessa ordem.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  (CF/88)  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a proposição que se adapte,  se ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Da análise do projeto e seu apenso,  observa-se que ambos

possuem impacto fiscal por promoverem alterações na sistemática de cálculo

do ICMS e das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins, vedando a inclusão do

montante do próprio tributo em sua base de cálculo (“cálculo por dentro”). As

proposições  reduzem  a  base  tributável  dessas  exações,  o  que  implica

diminuição  da  arrecadação  potencial  da  União,  dos  Estados  e  do  Distrito

Federal.  Desse  modo,  as  propostas  caracterizam  hipótese  de  renúncia  de

receita  tributária,  submetendo-se  às  exigências  do  art.  14  da  Lei  de *C
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Responsabilidade Fiscal, do art.  113 do ADCT e das disposições da Lei de

Diretrizes Orçamentárias, que demandam estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e demonstração de compatibilidade com as metas fiscais.

Diante disso, faz-se necessário promover adequações ao texto

para compatibilizá-lo com as normas de responsabilidade fiscal e evitar efeitos

negativos sobre as receitas públicas. Ademais, quanto ao mérito,  verifica-se

que  a  proposição  demanda  aprimoramentos  em  sua  redação.  Assim,

apresentamos o Substitutivo em anexo, com o objetivo de aperfeiçoar a matéria

e ajustar seus efeitos fiscais e financeiros.

Inicialmente, cumpre fazer uma breve explicação didática sobre

o cálculo “por dentro” do ICMS.

A base de cálculo de um tributo é o montante expresso em

valor  monetário  sobre  o  qual  incidirá  a  respectiva  alíquota.  Alguns  tributos

permitem que o montante deste mesmo tributo componha a sua própria base

de cálculo. Esse método contábil é chamado cálculo “por dentro”. Ele aumenta

a base de cálculo sobre a qual incidirá o tributo e, consequentemente, eleva o

valor pago a título de exação.

Por exemplo, uma pessoa compra uma mercadoria cujo valor é

R$100,00  e  a  alíquota  do  imposto  é  de  15%.  Se  a  base  de  cálculo  não

incluísse o próprio imposto a definição do valor a ser pago a título de exação

seria: R$100,00 (base de cálculo) x 15% (alíquota do tributo) = R$115,00. Ou

seja,  garante-se  que  a  alíquota  nominal  fixada  na  lei  e  informada  ao

consumidor seja exatamente o acréscimo feito ao valor da operação em razão

do tributo.

Quando se  inclui  o  valor  do  próprio  tributo  na sua base  de

cálculo,  a  forma  de  cálculo  do  valor  a  ser  pago  como  tributo  passa  pelo

seguinte caminho: valor da operação, adicionado do valor referente à alíquota

do tributo, que, por sua vez, forma uma nova base de cálculo, sobre a qual se

incidirá novamente a alíquota do tributo.

O “cálculo por dentro” não é transparente, pois o consumidor

não sabe que o tributo é tratado como se fosse parte do bem ou do serviço

adquirido. Essa forma de fixar a base de cálculo provoca ou aumento da carga
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tributária, eleva a alíquota real ou efetiva e aumenta o preço do produto ao

consumidor.

A  Confederação  Nacional  da  Indústria  (CNI)  elaborou  um

infográfico que ilustra o impacto da cobrança do ICMS “por dentro”1:

O objetivo dos PLs em análise  é acabar  com essa falta  de

transparência, com esse artifício. O cálculo “por dentro” é um estratagema que

faz com que a alíquota paga pelos consumidores seja maior do que a nominal.

Isto é, a alíquota efetivamente paga pelos consumidores é maior do que a que

consta na legislação. Perde-se em transparência e a população não sabe o

quanto paga.

No caso do ICMS, a Constituição Federal, no art.  155, § 2º,

inciso  XII,  referenda  a  inclusão  do  montante  do  imposto  na  sua  base  de

cálculo, verbis:

Art.  155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir
impostos sobre:

II  -  operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações  de  serviços  de  transporte  interestadual  e
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior; 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

XII - cabe à lei complementar:

i)  fixar  a  base  de  cálculo,  de  modo  que  o  montante  do
imposto a integre, também na importação do exterior de bem,
mercadoria ou serviço.

1  Disponível  em:  https://www.portaldaindustria.com.br/cni/canais/reforma-tributaria/infograficos/calculo-
por-dentro-x-por-fora/.
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A  alínea “i”  acima  citada  foi  incluída  pela  Emenda

Constitucional nº 33, de 2001, de modo que Lei Complementar está autorizada

a  dar  tratamento  isonômico  na  determinação  da  base  de  cálculo  entre  as

operações ou prestações internas com as importações do exterior, prevendo

que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. Muito embora a

redação  não  seja  das  mais  felizes,  é  possível  extrair  dela  uma  imposição

constitucional. 

Adicione-se  que  o  STF,  no  julgamento  do  Tema  214  (RE

582.461), decidiu ser constitucional a inclusão do valor do ICMS na sua própria

base de cálculo.

É importante destacar que, em boa hora, a implementação de

Reforma Tributária  consubstanciada pela Emenda Constitucional  nº  132,  de

2023,  vai  acabar  com esse  artifício.  No  cálculo  do  Imposto  sobre  Bens  e

Serviços (IBS) e da Contribuição Sobre Bens e Serviços (CBS), os tributos não

comporão a base de cálculo deles mesmos nem a base um do outro, tornando

suas alíquotas transparentes para os consumidores2.

Nesse contexto, em face da atual legislação que rege o ICMS,

a proposta  de alteração à  LCP 87/1996,  para  que o valor  do  imposto  não

integre sua própria base de cálculo, embora justa, não merece prosperar.

Paralelamente, no que se refere às alterações propostas para o

PIS/Pasep e a Cofins, verifica-se igualmente a existência de relevante impacto

fiscal, tendo em vista que a exclusão do montante das próprias contribuições

de suas bases de cálculo reduz a arrecadação tributária da União. Além de

implicar renúncia de receita sem a devida demonstração de compensação ou

estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos da legislação fiscal

vigente, a medida compromete a sustentabilidade das receitas públicas, razão

pela qual não merece prosperar na forma apresentada.

No  entanto,  a  proposta  de  alteração  do  Código  Tributário

Nacional (CTN) não apresenta impedimentos constitucionais, ante a ausência

de  determinação  constitucional  específica  em  contrário.  O  objetivo  é

estabelecer, em norma geral, a proibição de os entes federativos instituírem

tributos  com  base  de  cálculo  que  inclua  o  montante  do  próprio  tributo.

2  Art. 156-A, IX, e art. 195, § 17, da CRFB.
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Ressalva-se, naturalmente, as hipóteses específicas previstas na Constituição

Federal, como é o caso do ICMS. 

Diante do exposto, somos:

a) pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei

Complementar nº 23, de 2011, e do Projeto de Lei Complementar nº 163, de

2012, na forma do Substitutivo em anexo; e

b) no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar

nº 23, de 2011, e do Projeto de Lei Complementar nº 163, de 2012, na forma

do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado KIM KATAGUIRI
Relator

2024-14126
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 163,
DE 2011

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966  (Código  Tributário  Nacional),  para
impedir a cobrança por dentro dos tributos,
nos  casos  previstos  pela  Constituição
Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art.  9º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 9º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

V -  incluir na base de cálculo de seus tributos o montante dos
próprios tributos, nos casos em que haja vedação expressa na
Constituição Federal.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado KIM KATAGUIRI
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela
adequação financeira e orçamentária do PLP 23/2011, e do PLP 163/2012, apensado; e,
no  mérito,  pela  aprovação  do  PLP  23/2011,  e  do  PLP  163/2012,  apensado,  com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Kim Kataguiri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Merlong Solano - Presidente, Paulo Guedes e Vermelho - Vice-
Presidentes, Adail Filho, Átila Lins, Camila Jara, Emanuel Pinheiro Neto, Fábio Teruel,
Hildo Rocha, José Airton Félix Cirilo, Júlio Cesar, Kim Kataguiri, Luiz Carlos Hauly,
Mauro Benevides Filho, Murilo Galdino, Pedro Paulo, Rogério Correia, Sanderson, Zé
Neto,  Ana Pimentel,  Cabo Gilberto  Silva,  Cleber Verde,  Da Vitoria,  Fausto Pinato,
Gilberto  Abramo,  Henderson  Pinto,  Jilmar  Tatto,  Josenildo,  Júnior  Ferrari,  Laura
Carneiro,  Leonardo Monteiro,  Marangoni,  Marcelo  Queiroz,  Marcos  Tavares,  Maria
Rosas, Marussa Boldrin, Max Lemos, Mendonça Filho, Padre João, Professora Luciene
Cavalcante, Ricardo Abrão, Sidney Leite, Socorro Neri e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2026. 

Deputado MERLONG SOLANO 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23, DE

2011

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código  Tributário  Nacional),  para  impedir  a
cobrança  por  dentro  dos  tributos,  nos  casos
previstos pela Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 9º .........................................................................................

......................................................................................................

V  -   incluir  na  base  de  cálculo  de  seus  tributos  o  montante  dos
próprios  tributos,  nos  casos  em  que  haja  vedação  expressa  na
Constituição Federal.

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 20 de maio de 2026.

Deputado MERLONG SOLANO

Presidente
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